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DATA 25 de abril de 2025 HORÁRIO 14h às 17h

LOCAL Remoto via Microsoft Teams

 

 

 

 

 

PARTICIPANTES

 

 

 

 

Fausto Henrique Steffen Vice-presidente do CAU/RS

Cristiane Bisch Piccoli Coordenadora Adjunta da CEP-CAU/RS

Bruna Bergamaschi Tavares Co-Presidente do IAB/RS

Deonice Romero dos Santos Presidente do SAERGS

Gislaine Vargas Saibro Presidente da AAI Brasil/RS

Marcos Antonio L. Frandoloso Coordenador Adjunto da CEF-CAU/RS

Sérgio Saffer
Vice-Presidente da AsBea/RS e Coordenador do
CEAU-CAU/RS

CONVIDADOS João Carlos Tavares Platian Representante da SEACA

ASSESSORIA

Camila Minozzo Assistente Administrativa

Fausto Leiria Loureiro Secretário de Relações Institucionais

Paulo Henrique C. Cardoso Soares Chefe de Gabinete

SECRETARIA Daniela Ramos Rossi Assistente de Atendimento e Fiscalização

 

1. Verificação do quórum

Presenças

Verificado o quórum para início da reunião às 14h08min, com os(as) parDcipantes acima
nominados(as). A presidente da AsBea/RS, Raquel Hagen, o Coordenador da Comissão de
Ensino e Formação do CAU/RS Paulo Ricardo BregaEo e a Coordenadora da Comissão de
Exercício Profissional do CAU/RS Rafaela RiEer dos Santos, solicitaram a convocação de seus
membros substitutos(as). 

 

2. Aprovação da súmula da reunião anterior

Votação
A súmula da 207ª reunião ordinária é aprovada por 05 (cinco) votos favoráveis.  Registrada 02
(duas) abstenções do Vice-presidente Fausto Henrique Steffen e do Coordenador Adjunto da
CEF-CAU/RS, Marcos Antonio L. Frandoloso.

Encaminhamento Colher assinatura e tramitar para publicação no site do CAU/RS.
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3. Apresentação da pauta e extrapauta

Encaminhamento Mantida a pauta previamente apresentada. Incluído item 6.1 extra pauta.

 

4. Comunicações

Comunicado Sem comunicações.

 

5. ORDEM DO DIA

5.1 Direito Autoral

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores Membros do CEAU

Discussão

O secretário Fausto explica que a proposta 001/2025, encaminhada pelo CEAU-CAU/RS,
solicitou providências relaDvas à lei municipal de Porto Alegre. Destaca que, como a proposta
vai de encontro aos interesses da CEP-CAU/RS e do Setor de Comunicação do CAU/RS, o
Gabinete optou por tramitá-la para análise desses dois setores. A coordenadora Adjunta da
CEP-CAU/RS esclarece que o tema ainda não havia sido debaDdo internamente na comissão. O
secretário Fausto reforça que as demandas do CEAU-CAU/RS devem se adequar às aDvidades
já previstas e contempladas no plano de ação do CAU/RS. A assessora Camila afirma que a
assessoria operacional tramitou a proposta nº 006/2025, do CEAU-CAU/RS, com a sugestão de
incluir a pauta no Conselho Diretor, assim como a proposta 001/2025, que trata das possíveis
ações do CAU/RS em relação à Lei Municipal de Porto Alegre nº 7.759/1996, referente à
publicidade de direito autoral. Ambas já se encontram sob análise da presidência, aguardando
encaminhamentos. O Chefe de Gabinete Paulo menciona que o Gabinete tem recebido uma
série de demandas e está priorizando o devido encaminhamento a todas, respeitando os
prazos e fluxos de tramitação necessários. Ademais, o Coordenador do CEAU-CAU/RS agradece
os esclarecimentos da assessoria e sugere que, uma vez acordado com alguma emissora, seja
feito contato com as entidades interessadas em participar presencialmente.

ue Repautar para a próxima reunião.

 

5.2 Emergências Climáticas

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores Membros do CEAU

Discussão Não houve discussão.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.

 

5.3 Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN's)

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores CEF-CAU/RS
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Discussão

O Coordenador Adjunto da CEF-CAU/RS, Marcos, relata a aproximação do Conselho com o
Ministério da Educação, a parDr de discussões realizadas no âmbito do CAU/BR, e menciona
que existe uma desconexão entre as pautas tratadas nacionalmente e os objeDvos específicos
do CAU/RS. Ele explica que não houve alterações nas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) e
que, atualmente, aguarda-se a regularização dos cursos de Educação a Distância (EaD), cujo
prazo é prorrogado para maio. Marcos informa ainda que, nos dias 7 e 8 de maio, está prevista
uma reunião com a CEF-CAU/BR, na qual serão discuDdos indicadores de qualidade do ensino.
Ademais, o coordenador da CEF-CAU/RS menciona a moção de apoio que o CAU/RS elaborou
em favor do IAB-RS. A Co-presidente do IAB-RS, Bruna, pontuou que a moção mencionada
ainda não havia sido formalmente recebida pela enDdade. Complementa que o IAB-RS
parDcipou de um episódio do podcast "ARQCAST", gravado com a presença do Presidente do
IAB-RS, do Arquiteto e Urbanista Tiago Holzmann e de duas representantes do CAU/BR. O
episódio aborda as DCN's com previsão de lançamento do episódio para maio.

A discussão encerrou-se com a indicação de alinhamento futuro entre as enDdades para
garantir sincronia nas pautas estratégicas.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.

 

5.4 Caravanas (Retorno da CEF-CAU/RS e CED-CAU/RS)

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator CEP-CAU/RS

Discussão

A Presidente do IAA-Brasil, Gislaine, relata que ficou responsável por pautar na reunião da CED-
CAU/RS o assunto sobre a parDcipação de acadêmicos nos eventos já programados de
palestras. Ela explica que o tema já foi discuDdo na CED-CAU/RS, mas ainda não foi
formalmente deliberado. Na reunião, falou-se sobre a proposta de incluir os estudantes nos
eventos já planejados, uma vez que a criação de um novo evento não é viável devido à falta de
orçamento. Ela reforça que essa seria uma oportunidade para os alunos terem espaço de fala
durante as aDvidades. O Chefe de Gabinete, Paulo, pondera que a ideia é relevante, mas
ressalta que discussões desse Dpo devem passar diretamente pela presidência do CAU/RS, não
pelas comissões. Ele também quesDona a viabilidade de conceder momento de fala aos
estudantes, já que até mesmo as enDdades profissionais enfrentam dificuldades para obter
esse espaço em eventos do conselho. O Coordenador do CEAU-CAU/RS, Sérgio, esclarece que a
proposta não é garanDr um momento de fala aos acadêmicos, mas sim aproveitar os
deslocamentos do CAU/RS a outros municípios para levar informações e conhecimento sobre
as enDdades aos alunos. O chefe de gabinete complementa que o CAU/RS já busca interlocução
com as universidades nos eventos Rumos, justamente para promover a parDcipação dos
estudantes. A Presidente do AAI-Brasil concorda com a observação de Paulo sobre a limitação
do local de fala para enDdades nos eventos do CAU/RS. Ela destaca a importância de
aprofundar o debate e sugere que a Comissão de Ensino e Formação inclua em seu projeto de
palestras, temas relacionados aos estudantes. Por fim, reforça que cabe ao Conselho Diretor
definir se o CAU/RS pretende conceder visibilidade à FeNeA/RS em suas iniciativas.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.

 

5.5 Lei dos Estágios

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores FENEA

Discussão Não houve discussão.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.
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5.6 Escritórios Modelos e Empresa Júnior

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores FENEA

Discussão Não houve discussão.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.

 

5.7 Conferência das Cidades

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator Membros do CEAU

Discussão

O secretário Fausto inicia sua exposição dividindo o assunto em dois pontos principais. O
primeiro trata da Conferência Municipal de Porto Alegre/RS, marcada para 29 e 30 de abril na
PUC/RS, sendo a primeira no estado. Ele informa que a prefeitura abre 500 vagas por meio da
plataforma Sympla, e os inscritos parDciparão das plenárias temáDcas e da plenária final. No
entanto, relata dificuldades enfrentadas pela comissão organizadora, especialmente no
processo de inscrições, devido a entraves técnicos que prejudicam a parDcipação de
interessados. Ele manifesta preocupação com o desfecho da conferência, diante de uma
possível nova judicialização. Quanto ao segundo ponto, sobre as conferências estaduais, o
secretário explica que podem ocorrer até o final de junho. Menciona que no dia 5 de maio,
acontecerá um encontro com representantes insDtucionais, e após a definição dos delegados
eleitos nas etapas municipais, será realizada a conferência estadual. Expressa insaDsfação com
o baixo engajamento nas convocações, sobretudo por parte de agentes políDcos, que são
diretamente impactados pela gestão municipal. A co-presidente do IAB-RS, Bruna,
complementa que o insDtuto realizou uma mobilização interna para incenDvar arquitetos a se
inscreverem como delegados na etapa municipal da conferência. O secretário Fausto indica o
site do "REDUS" como referência para acompanhar todas as conferências realizadas no país. O
coordenador do CEAU-CAU/RS, Sérgio, sugere manter o item na pauta, propondo que na
próxima reunião alguém apresente um relato sobre os resultados da conferência de Porto
Alegre. A presidente do AAI-Brasil, Gislaine, quesDona se conselheiros ou funcionários do
CAU/RS parDciparão do evento. A co-presidente do IAB-RS, Bruna, responde que a conselheira
Sherlen estará presente e acrescenta que, segundo relatos, o Rio Grande do Sul está entre os
estados menos mobilizados. Ela atribui essa situação ao desmonte do Ministério das Cidades,
que impacta diretamente o engajamento nas discussões públicas.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.

 

5.8 TRIENAL

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator CEF-CAU/RS
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Discussão

O Chefe de Gabinete informa que não há grandes novidades sobre a organização do evento. Ele
relata que um grupo no whatsapp foi criado para discuDr a programação, enquanto o setor de
eventos já busca locais e nomes de palestrantes. A preocupação geral é com o mês de
novembro, período em que os espaços costumam estar reservados com antecedência. O local
mais alinhado às expectaDvas é o Centro Cultural Mário Quintana, cuja administração já
demonstra interesse em ceder o espaço. Como possibilidade adicional, avalia-se a integração
do seminário de soTware livre ao evento principal. A Co-presidente do IAB-RS, Bruna, comunica
que o instituto participará do evento com o CAU/RS na noite de premiações.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.

 

5.9 Fórum das Entidades: Organização do Evento

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator Assessoria do CEAU

Discussão

O assessor Fausto informa que a Reunião do Fórum de EnDdades está marcada para 6 de maio,
com pauta focada no lançamento dos editais, no funcionamento do apoio financeiro do CAU/RS
e no relato sobre a Conferência das Cidades. O objeDvo é convidar um representante da
comissão organizadora estadual para apresentar um panorama detalhado da realidade do Rio
Grande do Sul durante o fórum. A Presidente do AAI-RS, Gislaine, e o Coordenador do CEAU-
CAU/RS destacam que o CEAU-CAU/RS já encaminhou uma proposta para incluir na pauta a
divulgação das notas técnicas. Ambos reforçam a importância de deixar transparente as ações
do conselho, uma vez que o tema é de interesse coleDvo. A coordenadora adjunta da CEP-
CAU/RS, CrisDane, menciona que a comissão está cobrando da assessoria um monitoramento
das deliberações aprovadas, visando compreender todo o fluxo processual dentro do conselho.
Ela também reforça que a CEP aguarda a publicação das notas técnicas e o envio das
correspondências eletrônicas aos municípios. O Coordenador do CEAU, Sérgio, quesDona se o
setor de comunicação poderia divulgar as notas técnicas. A Presidente do AAI-RS, esclarece que
no momento atual, a divulgação por parte da comunicação fica inviável, visto que é necessário
aguardar os trâmites internos do conselho antes.

Encaminhamento
O Secretário Fausto vai levar o assunto sobre a divulgação das notas técnicas ao Fórum de
Entidades.

 

5.10 Acervos da SMOV

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator Assessoria do CEAU
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Discussão

O secretário Fausto relata que o coordenador da CPC-CAU/RS, José Daniel, esteve na SMOV
para uma entrevista à imprensa e, durante a visita, observou um caminhão da DMLU no páDo
recolhendo expedientes únicos. Informa que o CAU/RS solicitou formalmente a integração ao
inquérito civil aberto sobre o caso. Na audiência relacionada ao tema, esDveram presentes,
pelo conselho, o próprio secretário Fausto e o conselheiro José. Representando a prefeitura,
parDciparam o procurador-geral do Município, Nelson Marisco, dois procuradores e uma
advogada. Também foram convidados uma museóloga do Memorial do Ministério Público
(MP), um representante do Arquivo Público Estadual e a professora de Arquivologia da UFRGS,
Leolíbia Linden. O secretário Fausto explica que o objeDvo da reunião era demonstrar à
promotoria a importância da documentação para o exercício profissional e a ordem urbanísDca
da cidade. Durante o debate, a professora Leolíbia destacou as legislações municipais e federais
sobre o tratamento de documentos, reforçando que o descarte de arquivos exige autorização
prévia do Arquivo Nacional. A presidente do AAI-RS, Gislaine, quesDona se o CREA/RS teria
interesse em apoiar a iniciaDva, visto que o tema também é relevante para o Conselho de
Engenheiros. O secretário Fausto responde que o assunto foi comunicado ao CREA/RS, mas não
houve manifestação de interesse. O coordenador do CEAU-CAU/RS, Sérgio, pergunta se é
possível obter a lista de expedientes danificados. A presidente do SAERGS, Deonice, relata
dificuldades técnicas devido à falta de acesso a informações históricas de prédios, mesmo os
mais recentes (15 anos), que não possuem registros documentais adequados. Ela complementa
que, em prédios novos, não há procedimentos padronizados, e nos anDgos, os registros não são
organizados em planilhas ou sistemas claros. O secretário Fausto solicita à Deonice um
documento formal que comprove a impossibilidade de acesso aos processos, já que parte do
acervo foi perdido. O coordenador do CEAU, Sérgio, sugere que ela verifique a existência de
processos, e-mail ou documentos que registrem o indeferimento de pedidos de acesso ao
acervo devido às enchentes, a fim de fornecer como documento comprobatório solicitado pelo
secretário Fausto. O coordenador sugere repautar o item para as próximas reuniões, para que o
Colegiado acompanhe o processo.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.

 

5.11 Preservação de documentos

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator Membros do CEAU

Discussão

O coordenador do CEAU, Sérgio, contextualiza o assunto e relata que o tema foi proposto para
conscienDzar outros municípios do estado, uDlizando como exemplo o ocorrido com o acervo
da SMOV em Porto Alegre. A presidente do AAI-RS, Gislaine, concorda com o coordenador e
complementa que a intenção é quesDonar representantes de outros municípios se enfrentam
problemas semelhantes de falta de documentos devido a danos causados pelas enchentes. O
coordenador do CEAU e a presidente do SAERGS, destacam que, na gestão pública, a burocracia
e a precariedade de equipamentos (como máquinas de xerox e digitalizadoras) dificultam o
tratamento adequado de documentos. Além disso, apontam o descaso com arquivos públicos
durante mudanças de prédio ou em situações de desastres, como enchentes. O secretário
Fausto observa que a maioria das prefeituras do estado ainda não adotou processos digitais,
citando o CAU/RS como exemplo de autarquia que iniciou a digitalização de documentos após a
pandemia. Ele sugere a elaboração de um comunicado oficial aos municípios alertando sobre os
desafios enfrentados por Porto Alegre na gestão de documentos. A presidente do AAI-RS,
Gislaine, reforça a necessidade de expandir a preocupação do conselho para todo o estado,
destacando a importância de proteger documentos relacionados à gestão urbana.

Encaminhamento

A assessoria técnica vai verificar a possibilidade de elaboração de um comunicado para os
municípios do Rio Grande do Sul, a fim de alertar a respeito da preservação de documentos.

Repautar para a próxima reunião.
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6. Extrapauta

6.1 RRT x DEP - Prefeitura

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator ASBEA

Discussão

O coordenador compartilha em tela sua solicitação: "Parecer de invalidação do documento: " 1)
A solicitação de isenção do reservatório de amortecimento deve ser acompanhada de ART de
laudo técnico contendo um dos seguintes códigos...", ele menciona sobre a exigência de
documentos técnicos (ART/RRT) em um processo de isenção de bacia de amortecimento e uma
reflexão sobre a atribuição técnica de arquitetos para projetos relacionados a drenagem. Relata
que o processo para conseguir essas isenções é confuso e depende de interpretações subjetivas
do decreto municipal. Ele cita um processo jurídico em andamento entre o CAU e a prefeitura,
relacionado a projetos hidráulicos, sugerindo que há disputas sobre competências técnicas e
exigências documentais. A Presidente do AAI-RS acredita que é um assunto muito específico
para ser resolvido no CEAU-CAU/RS; cabe à Comissão de Exercício Profissional tal atribuição. A
coordenadora adjunta da CEP-CAU/RS, ressalta que já chegou na comissão assuntos relaDvos;
aconselha o coordenador a entrar em contato pelo telefone do CAU/BR e solicitar a atribuição
referida. O coordenador do CEAU-CAU/RS afirma que a funcionária do atendimento do CAU/RS
já confirmou a atribuição do Arquiteto e Urbanista. A Presidente do AAI-RS concorda que os
arquitetos têm a atribuição, no entanto, ressalta que é preciso comprovar a competência. O
coordenador do CEAU-CAU/RS complementa que a informação recebida indica que o assunto
trata-se de uma questão de relação insDtucional junto ao município, referente à solicitação de
alteração de decreto. Ele enfaDza que, devido às atribuições específicas do arquiteto, é
necessário que o CAU/RS noDfique formalmente o decreto, destacando que a documentação
técnica pode ser elaborada por meio de ART ou RRT. A coordenadora adjunta da CEP-CAU/RS,
relata que o primeiro passo deve ser a abertura de uma denúncia no site do CAU/RS, a fim de
iniciar os trâmites processuais adequados.

Encaminhamento Sem encaminhamentos.

 

7. Definição da pauta para a próxima reunião

Assunto Direito Autoral

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores Membros do CEAU

Assunto Emergências Climáticas

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores Membros do CEAU

Assunto DCN's

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores CEF-CAU/RS

Assunto Caravanas (retorno CEF e CED)

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores CEP-CAU/RS
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Assunto Leis dos Estágios

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores FENEA

Assunto Escritórios Modelos e Empresas Júnior

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores FENEA

Assunto Conferencia das Cidades

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores Membros do CEAU

Assunto TRIENAL

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatora CEF-CAU/RS

Assunto Fórum das Entidades: Organização do evento

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatora Assessoria do CEAU

Assunto Acervos da SMOV

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatora Assessoria do CEAU

Assunto Preservação de documentos

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatora Membros do CEAU

 

8. Verificação do quórum – encerramento

Presenças A reunião encerra às 16h50min com os participantes acima nominados.

Encaminhamento A súmula desta reunião será envida por e-mail para leitura e revisão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELA RAMOS ROSSI, Assistente de Atendimento e Fiscalização ,
em 08/05/2025, às 15:43 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º
da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO SAFFER, Coordenador(a), em 22/05/2025, às 14:38 (horário de
Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro
de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC EA7AD54B e informando o identificador 0560506.
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